
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPIRJTOSAN TO 

LEI COMPLEMENTAI{ I\". 002, Of. l i! OE SfLTf.MHRO OE 201 7. 

Al.TF.RA O MtTIGO 141! DA LE:I 

COMPL EMEI\ T1\R Nº 001 OF 1• DE 

SETl~MBRO 1n : 2017. 

O PRrFEITO \ ,IU:-llCIPAL DF MARECllAI FLORLA O. t'.ST/\DO DO 1 SPÍRlTO 

SA \l'I O, no u'o de suas a1ribu1ç<lc'> legais, fat. 'abcr que a Câmara Municipal aprovou e 

d e sanciono a seguinte lei: 

Arl. I" - O artigo 148 e o par:'1gr.ifo único da Lei Complcmen1ar 00 1 de 1" de \Clcmbro de 
2017 passarão :1 vigorar com a seguinte redação 

"A rt. 148 - .Nu 1/ 111bi111 do Poder ÍA!J:i.1·/11/ivo, os 111e111/1ros fln1 Comissifes de 
Licitru;17o. Preg1io e Proces.,o Ad111i11iJtr111fro Di1·cipli11ar - PA D recebertifl 
gralijicru;ão especial 1111ms11/111e11te 1m mlor da re1111111eração da Correira n t-E. 
(/ t/11<' se ref ere à lei 1111111icipol 11 ~ 1587. de 28 de ja11eiro de 2015 e s11r1J 
olremçõl's se l1011vl'r iudepe11tll'11le111e11/e tia 1111r1111itlatle dt• procetli111e11/aJ 
ret1/i:,11tlos 110 1ru.?s. " 

"Parágrafo Úuico. Afls Preside1111•1· //as Co111i.1wie.1· //e Licif(lç1ia, Preg1io e 
Procesw A dminiwrutfro Discipli11ar. tio Poder l.egi\·/offr(). será i11ribuítlo 11111 
adicitJ111tf tfe 05~. (dllCO par Cl! /1/0) r/11 gralijiCOÇti() especial COfrl!\fJ01tde11/e li 
Carreira IV-E. ' ' que se refer<' il l.ei Muuicipilf 11 ''. 1587, de 28 //e• janeiro tle 
20 l .'i ,. .rum ilflemr/Jes se ltam•er, i 11depe11tl1•111e111e11te r/11 q1111111itlade de 
prt1cetli111en1os reali:.atlos 110 111ê1-. .. 

Art. 2• - E~ta Lei Complcmcnt<1r entra cm vigor na da1a de su:t publicação. 

Arl'. 3" - Revogu111-s1.: a~ dispo~i ~(ics cm contr~rio. 

Rcgis1ra-sc. Publica-\C c Cumpra-se, 

\1arcd1al Floriano/ES, 18 de Setembro de 20 17. 
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